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ATA DA 10ª (DÉCIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ – GUARUJÁPREV 
 

Ao vigésimo quarto dia do mês de outubro do ano de dois mil e 

vinte e dois, reuniram-se ordinariamente nas dependências da 

sala de reuniões da sede da Autarquia GUARUJÁPREV, situada na 

Avenida Adhemar de Barros, nº. 230, 1º andar, na sala de 

reuniões “Luiz Fernando Scalzitti Fioretti”, bairro Santo 
Antônio, Guarujá/SP, em primeira chamada, às oito horas, e em 

segunda chamada, às oito horas e trinta minutos, os membros do 

Conselho Fiscal da Autarquia GUARUJÁPREV: Conselheiros 

Titulares, representantes dos servidores públicos ativos do 

Município: Darci Pereira de Macedo, Elizete de Souza Pereira, 

Rosângela Andrade da Silveira, José Sebastião dos Reis, este 

último de forma tele presencial. Conselheiro Titular 

representante da Administração Pública Direta do Município: 

Franklin Santana Júnior. Conselheiros Suplentes: não houve; 

convidados, convocados, ou pessoas autorizadas pela Presidente, 

que de alguma forma possam prestar esclarecimentos pertinentes 

às matérias em pauta: Edler Antônio da Silva, Diretor 

Presidente da GUARUJÁPREV, Laydianne Alves da Silva Rosa 

Gonçalves, Presidente do Comitê de Investimentos e Alexandre 

Santos de Brito, Gerente de Previdência. SEÇÃO – I: EXPEDIENTE: 
A) O Secretário da Mesa Diretora iniciou os trabalhos 

constatando haver quórum estabelecido pelo Regimento Interno; 

B) Abertura da palavra aos Conselheiros, para relatos e 

comunicações, por prévia ordem de inscrição. Todos se 

inscreveram. A Presidente do Conselho, Sra. Darci informou aos 

demais membros, que a partir do corrente mês, conforme 

deliberado em reunião conjunta das mesas diretoras realizada em 

12 de setembro de 2022,  a Diretoria Executiva publicará todos 

os quadros e anexos que compõem o relatório mensal das 

atividades tornando, portanto, desnecessária a republicação dos 

referidos documentos por parte deste Conselho. C) Discussão das 

matérias presentes na pauta durante a Ordem do Dia. 2) Assuntos 

Gerais. A) Da apreciação do relatório mensal das atividades da 
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Diretoria Executiva, constatamos os indicadores técnicos, 

conforme segue: 1 - DO RELATÓRIO ANALÍTICO: Foram apresentadas 

peças contábeis demonstrativas da situação financeira e 

orçamentária da GUARUJÁPREV, referentes à execução no mês de 

setembro de 2022. 1.1 - A base de contribuição da Prefeitura 

Municipal de Guarujá referente a agosto/2022 e da Câmara 

Municipal de Guarujá pelo ente referente a agosto/2022, 

corresponde a 15,25% (quinze inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento) e, pelos servidores corresponde a 14% 

(quatorze por cento), sendo que as Contribuições da GUARUJÁPREV 

referentes a setembro/2022 correspondem a 15,25% (quinze 

inteiros e vinte e cinco centésimos porcento) e dos Servidores 

da Autarquia, Inativos e Pensionistas da Lei Municipal 

1212/1975 referente a setembro/2022, 14% (quatorze por cento), 

conforme artigo 89 da Lei Complementar 179/2015, e suas 

alterações. 1.1.1 - Valor das contribuições previdenciárias 

recolhidas pela Prefeitura, referentes ao mês de agosto/2022 e  

depositadas em setembro de 2022, relativas a 5.407 (cinco mil, 

quatrocentos e sete) servidores em atividade, com o total da 

base de contribuição de R$ 36.601.195,19  (trinta e seis 

milhões, seiscentos e um mil, cento e noventa e cinco reais e 

dezenove centavos) referentes à competência agosto/2022. 1.2 - 

Contribuições de Servidores da Autarquia GUARUJÁPREV, 

referentes a setembro/2022, relativas a 03 (três) servidores 

cedidos para a autarquia e 14 (quatorze) servidores da 

autarquia, totalizando R$ 37.750,81 (trinta e sete mil, 

setecentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos) 

recolhidas no prazo. 1.3 - Contribuições Previdenciárias de 

Servidores da Câmara Municipal de Guarujá tiveram seus 

recolhimentos de forma antecipada. 1.4 - Contribuições de 

Servidores Cedidos a outros órgãos, referente a agosto/2022, 

relativas a 01 (um) servidor totalizando R$ 899,44 (oitocentos 

e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos. 1.5- 

Contribuições de Servidores Inativos e Pensionistas da 

Prefeitura e da Câmara Municipal de Guarujá, Lei 1212/75, 

referente a setembro/2022, correspondente ao índice de 14% 

(quatorze por cento), sobre o valor excedente ao teto do INSS, 

totalizando R$ 36.774,66 (trinta e seis mil, setecentos e 

setenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). 1.6- A
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Contribuições de Inativos e Pensionistas da Autarquia, 

referentes a setembro/2022, totalizaram R$ 35.226,11 (trinta e 

cinco mil, duzentos e vinte e seis reais e onze centavos. 1.7- 

Contribuições de Servidores Inativos da Câmara Municipal de 

Guarujá, sendo 15 (quinze) servidores inativos, tiveram seus 

recolhimentos realizados de forma antecipada. 1.8- Repasse pela 

Prefeitura Municipal e pela Câmara para pagamento aos Inativos 

e Pensionistas regidos pela Lei Municipal nº 1212/1975, 

referente a setembro/2022, totalizando R$ 851.180,80 

(oitocentos e cinquenta e um mil, cento e oitenta reais e 

oitenta centavos) correspondentes ao total bruto. 1.9- Análise 

do acompanhamento dos benefícios previdenciários, pagos em 

setembro/2022, foram: 597 (quinhentos e noventa e sete) 

benefícios, sendo: 136 (cento e trinta e seis) benefícios de 

pensões por morte e 461 (quatrocentos e sessenta e um) 

benefícios de aposentadorias. 1.10 - Execução da política de 

investimentos dos recursos previdenciários apontando seus 

resultados: A Política de Investimentos está enquadrada no 

limite dos preceitos legais de acordo com a Ata do Comitê de 

Investimentos, em reunião realizada em 23 de setembro de 2022, 

com cópias anexadas às folhas 65 a 69 do relatório mensal. Os 

valores aplicados, conforme informação na folha 71 do relatório 

mensal, foi de R$ 34.608.259,27 (trinta e quatro milhões, 

seiscentos e oito mil, duzentos e cinquenta e nove reais e 

vinte e sete centavos), e o montante deste valor aplicado se 

deu devido ao resgate de outros fundos de investimentos no 

valor de R$ 25.636.927,38  (vinte e cinco milhões, seiscentos e 

trinta e seis mil, novecentos e vinte e sete reais e trinta e 

oito centavos), acrescido também dos repasses das contribuições 

no valor de R$ 11.751.331,89 (onze milhões, setecentos e 

cinquenta e um mil, trezentos e trinta e um reais e oitenta e 

nove centavos), deduzido a provisão da folha de pagamento de 

benefícios no valor de R$ 2.780.000,00 (dois milhões, 

setecentos e oitenta mil reais) compreendendo  o período de 

20/08/2002 a 20/09/2022, informando que as aplicações foram 

diversificadas dentro dos limites da Política de Investimentos, 

considerando em parte as análises obtidas entre as entidades 

financeiras que a Autarquia mantém parceria e com base no 

relatório FOCUS do Banco Central do Brasil, e após análise do A
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cenário econômico, da conjuntura política e do comparativo de 

rentabilidade entre os fundos. 1.11- Os valores nas 

administradoras de carteira de investimentos somam o total 

aplicado de R$ 955.308.553,56 (novecentos e cinquenta e cinco 

milhões, trezentos e oito mil, quinhentos e cinquenta e três 

reais e cinquenta e seis centavos). 1.11.1- Depósitos na 

tesouraria: não há; 1.11.1.1- Disponibilidades em Caixa e 

Equivalentes de Caixa: R$ 150.872,83 (cento e cinquenta mil, 

oitocentos e setenta e dois reais e oitenta e três centavos); 

1.12.2- Depósitos nas administradoras de carteira de 

investimentos: Conforme a Ata do Comite de Investimentos as 

aplicações estão dentro dos limites de enquadramento da 

Política de Investimentos, registrado na SPS/ME, de acordo com 

a Resolução CMN nº 4963/2021, e suas alterações e 1.12.3- 

Análise da Meta Atuarial: o relatório de setembro/2022 

apresenta uma rentabilidade positiva no mês, no montante de R$ 

1.096.686,73 (um milhão, noventa e seis mil, seiscentos e 

oitenta e seis reais e setenta e três centavos), que representa 

uma rentabilidade de 0,12% (doze centésimos por cento), acima 

da meta mensal que foi de 0,11% (onze centésimos por cento). 2 

– DO RELATÓRIO SINTÉTICO: Das atividades da Diretoria 

Executiva: 2.1- O Relatório de Atividades referente a 

setembro/2022 foi disponibilizado eletronicamente em 

18/10/2022, para a apreciação pelo Conselho Fiscal. 2.2- Foram 

apresentados os valores das contribuições previdenciárias 

recolhidas, pela Prefeitura, discriminadas por espécie e com a 

segregação de massa referente ao mês de agosto/2022, 

depositadas no prazo, relativas a 5.407 (cinco mil quatrocentos 

e sete) servidores em atividade da Prefeitura, 49 (quarenta e 

nove) servidores em atividade na Câmara e 17 (dezessete) da 

Autarquia. 2.3 As despesas com pessoal, obrigações patronais, 

consumo e serviços de terceiros, totalizaram no mês R$ 

493.978,48 (quatrocentos e noventa e três mil, novecentos e 

setenta e oito reais e quarenta e oito centavos), acrescido de 

receitas extra orçamentárias no valor de R$ 317,00 (trezentos e 

dezessete reais). 2.4 – Conforme o artigo 13 da LC 179/2015, 
com redação dada pela LC 308/2022 para a cobertura das despesas 

administrativas da GUARUJAPREV, a Prefeitura repassou o valor 

de R$ 519.028,49 (quinhentos e dezenove mil, vinte e oito reais A
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e quarenta e nove centavos) a título de taxa de administração.  

2.5- A Diretoria Executiva apresentou os extratos bancários, 

com o saldo em 30/09/2022, no valor de R$ 150.872,83 (cento e 

cinquenta mil, oitocentos e setenta e dois reais e oitenta e 

três centavos. 3– Extra pauta: Não Houve. 4- DA ELABORAÇÃO DO 
RELATÓRIO MENSAL: O Conselho Fiscal no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, conforme artigo 21 da L.C. 179/2015 e 

suas alterações, após análise e discussão de todos os 

indicadores, apresenta ao Conselho de Administração, para 

apreciação e deliberação, o Relatório da Diretoria Executiva da 

Autarquia GUARUJÁPREV e recomenda a sua aprovação. Pauta do 

edital de convocação: 1) O relatório de setembro de 2022 da 

Diretoria Executiva foi recebido com folhas numeradas de 01 a 

278. Informamos que a próxima Ata de Reunião Ordinária referir-

se-á, ao relatório do mês de outubro de 2022. Não havendo 

declaração de voto e nada mais havendo a tratar, a Presidente 

deu por encerrados os trabalhos às dezoito horas, com a próxima 

Reunião Ordinária agendada para o dia 24/11/2022, às oito horas 

em primeira chamada e as oito horas e trinta minutos em segunda 

e última chamada. Para constar eu, Franklin Santana Júnior, 

Secretário da Mesa Diretora, lavrei a presente Ata numerada de 

01 (um) a 06 (seis) laudas, que após lida e aprovada, vai 

assinada por mim, pela Presidente e pelos demais conselheiros 

presentes. 

 

Guarujá, 24 de outubro de 2022. 

 

 

Conselheiro representante da Administração Pública Direta do         

Munícipio. 

 

 

 

Franklin Santana Júnior. 
Secretário da Mesa Diretora 

(assinado digitalmente) 
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Conselheiros representantes dos Servidores Públicos Ativos do 

Município: 

 

 

 

 
Darci Pereira de Macedo 

Presidente do Conselho 
(assinado digitalmente) 

Elizete de Souza Pereira 

Conselheira Titular 
(assinado digitalmente) 

 

 

 

 

Rosângela Andrade da Silveira 

Conselheira Titular 
(assinado digitalmente) 

 

 

 

 

José Sebastião dos Reis 

Conselheiro Titular 
(assinado digitalmente) 
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